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DECRETO Nº 470, 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

                                                              “Decreta Luto Oficial”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os notáveis serviços prestados por ANTONIO CURCINO 

MORENO para a eficácia do funcionamento da administração pública municipal;  

CONSIDERANDO a intensa consternação que permeia nossa comunidade e o 

profundo sentimento coletivo de solidariedade, pesar e saudade em decorrência do 

falecimento deste respeitável cidadão, cuja conduta íntegra e admirável se destacou; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado "LUTO OFICIAL" pelo período de 03 (três) 

dias no Município de Bom Jesus da Serra, em decorrência do falecimento de ANTONIO 

CURCINO MORENO. 

Art. 2º - Durante os dias de luto oficial, não haverá atendimento ao 

público nas dependências da Prefeitura Municipal. Serão mantidas apenas as atividades 

administrativas internas. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando quaisquer disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 14 de março de 2024. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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